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Introduz alterações em áreas terri-
toriais da Unidade Territorial Sec-
cional Intensiva 19, do Primeiro Pla
no Diretor de Desenvolvimento Urba=
no e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 19 - Fica modificada a Unidade Territorial Re
sidencial 27, da Unidade Territorial Seccional Intensiva 19, pela
agregacao da área hoje abrangida pela Unidade Territorial Indus-
trial 29, da Unidade Territorial Seccional Intensiva 19 e pela ex
clusão de parte da área por ela hoje abrangida.

§ 19 - A Unidade Territorial Residencial 27, da U-
nidade Territorial Seccional Intensiva 19, passa a ter os limites,
traçado e convenções constantes da planta anexa.

1/ § 29 - A Área desta:cada da Unidade Territorial Re-
,.;>' sidencial 27, referida no "caput" deste artigo, passa a constituir

t/r /a Unidade Territorial Residencial 29, da Unidade Terr~torial Sec-
...-/.~cional Intensiva 19, cujos limites, traçado e convençoes constam

~/ da planta anexa.

§ 39 - Fica extinta a Unidade Territorial
trial 29, da Unidade Territorial Seccional Intensiva 19.

Art. 29 - O regime urbanistico e dos equipamentos
urbanos da Unidade Territorial Residencial 29, da Unidade Territo
rial Seccional Intensiva 19, fica estabelecido pela inclusão, nas
plantas do Anexo 1, a teor do art. 81 da Lei Complementar n9 43,
de 21 de julho de 1979. do seguinte código numérico:
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Art. 39 - Ficam alterados os limites do Corredor
19, atualmente, integrado nas Unidades Territoriais Residenciais
15 e 21, da Unidade Territorial Seccional Intensiva 19, estenden
do-se à Unidade Territorial Residencial 27, da mesma Unidade Ter
ritorial Seccional, conforme graficado em planta anexa.

Art. 49 - Ficam alterados os limites do Corredor
21, atualmente integrado nas Unidades Territoriais Residenciais
03, 05, 09, 11 e 31, da Unidade Territorial Seccional Intensiva
19, estendendo-se às Unidades Territoriais Residenciais 27 e 29,
da Unidade Territorial Seccional Intensiva 19. conforme grafica-
do em planta anexa.

Art. 59 - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.
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Lotário Lourenço Skolaude,
Secretário do Planeiamento Municipal.
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Adaury pintôFilipoi,
Secretár~o do Governo Municipal.
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